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Consórcio Intermunicipal de Saúde

EDITAIS

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2026

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA
MICRORREGIÃO DE PENÁPOLIS - CIMPE,
Estado de São Paulo, CONVOCA a candidata
MARILIA CABRERA CASTILHO, classificada
em 2º lugar para assumir a vaga de ENFERMEIRA
do Concurso Público – Edital nº 001/2026, para no
prazo máximo e improrrogável de: até 03 (três) dias
para manifestação do interesse em assumir a vaga,
e, de 30 (trinta) dias para Assunção e Posse ao
Cargo à qual foi classificado, contado o prazo a
partir da publicação deste Edital. Deverá o
candidato dirigir-se ao Setor de Pessoal do CIMPE,
sito à Av. Eduardo de Castilho, 700 – Centro –
Penápolis/SP, com os documentos comprobatórios
de atendimento aos requisitos descritos no item 1.3
e 4.1.2 do Edital 001/2026 e demais necessários
para o exercício da atividade respectiva. O não
comparecimento até o prazo descrito neste,
ensejará na recusa e/ou desinteresse em assumir a
função respectiva, não podendo alegar, depois de
decorrido o mesmo, em direito garantido a vaga.

AGNALDO CESAR DUARTE
Secretário Executivo do CIMPE

___________________________

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2026

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA
MICRORREGIÃO DE PENÁPOLIS - CIMPE,
Estado de São Paulo, CONVOCA a candidata
MARIA LAURA BORGES BUSSANELI,
classificada em 2º lugar para assumir a vaga de

MÉDICA PSIQUIATRA do Concurso Público –
Edital nº 001/2026, para no prazo máximo e
improrrogável de: até 03 (três) dias para
manifestação do interesse em assumir a vaga, e, de
30 (trinta) dias para Assunção e Posse ao Cargo à
qual foi classificado, contado o prazo a partir da
publicação deste Edital. Deverá o candidato
dirigir-se ao Setor de Pessoal do CIMPE, sito à Av.
Eduardo de Castilho, 700 – Centro – Penápolis/SP,
com os documentos comprobatórios de
atendimento aos requisitos descritos no item 1.3 e
4.1.2 do Edital 001/2026 e demais necessários para
o exercício da atividade respectiva. O não
comparecimento até o prazo descrito neste,
ensejará na recusa e/ou desinteresse em assumir a
função respectiva, não podendo alegar, depois de
decorrido o mesmo, em direito garantido a vaga.

AGNALDO CESAR DUARTE
Secretário Executivo do CIMPE

___________________________
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